
INDICAÇÃO Nº  2391
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo ao Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos na ordem de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) para a aquisição de móveis e equipamentos para a Unidade de Saúde da família em construção no bairro Cinquentenário administrado pela Prefeitura municipal de Lins.
JUSTIFICATIVA

Lins é um município na região centro-oeste do estado de São Paulo, no Brasil e a uma distância de 429 quilômetros da capital do estado.[3]
Sua população em 2010 era de 71 432 habitantes, segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.[4] Faz divisa com os municípios de Sabino (ao norte), Cafelândia (ao leste), Guaimbê e Getulina (ao sul) e Guaiçara (a oeste).

A cidade de Lins ncecessita da liberação de valores no importe de R$ 250.000,00 para a aquisição de móveis e equipamentos para a Unidade de Saúde da família em contrução no bairro Cinquentenário. Trata-se de uma obra que prestará importante serviço à  numerosa população daquele bairro e de outros.


Muitas são as necessidades do município de Lins, desde o aparelhamento dos postos de saúde em construção até a melhoria do atendimento das famílias necessitadas atendidas mensalmente pela municipalidade.

Através do presente dispositivo legal pretende-se destinar recursos no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) para a aquisição de móveis e equipamentos para a Unidade de Saúde da família em construção no bairro Cinquentenário administrado pela Prefeitura municipal de Lins, dessa forma creio que a população desta importante cidade será assistida não tendo de recorrer às cidades vizinhas para ter acesso a equipamentos públicos adequados à necessidade instantânea na área da saúde.
Sala das Sessões, em

Deputado Gil Lancaster
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